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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos quatro dias do mês de abril de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
015/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
073/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13/04/2023, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
018/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.307.077/0001-83, com 
sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Marcos Ivan 
Aparecido Canova, portador do CPF nº. 762.096.959-49 e do RG: 5.782.687-
8, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco o para   a aquisição de óleo diesel para uso da Secretaria de 
Meio Ambiente, conforme Convenio Firmado entre a Itaipu Binacional e 
a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de desconto mínimo a 
ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo) 
1.1.2 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser 
prorrogado por igual período, se for de interesse da administração, conforme 
art. 84, da Lei 14.133/2021. 
Altônia, 22 de março de 2024. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2024– PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 002/2024 

 
 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PRCA 
Aos 22 dias do mês de março de 2024, foi homologado o Pregão Presencial – 
Registro de Preços 001/2024 – PRCA modalidade Pregão Presencial 
001/2024, pelo Termo de Homologação 001/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 09/04/2023, processo em que foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente 
instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, portador 
do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: V L FERREIRA 
CASSARO MERCADO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 40.015.058/0001-23, 
com sede à Avenida 07 de setembro, 690, Centro – CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra. Vera 
Lucia Ferreira Cassaro, portador do RG nº 8.163.832-2 e do CPF nº. 
031.922.879-77, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios e material de limpeza para 
manutenção do P.R.C.A. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de acordo 
com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
Altônia -Pr, 22 de março de 2024. 

 

 
 

PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PRCA 
Aos 22 dias do mês de março de 2024, foi homologado o Pregão Presencial – 
Registro de Preços 001/2024 – PRCA modalidade Pregão Presencial 
001/2024, pelo Termo de Homologação 001/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 09/04/2023, processo em que foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente 
instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo. Sr. João Cristóvão Perantoni, portador 
do RG nº 8.452.462-0 e do CPF nº. 041.222.529-89, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CASTILHO & 
CASSARO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com 
sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representado pelo CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho Cassaro, portadora do RG: 
5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios e material de limpeza para 
manutenção do P.R.C.A. 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de acordo 
com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
Altônia -Pr, 22 de março de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 78/2.024 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 04/2.024. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: P A 
P AR CONDICIONADO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 43.075.236/0003-61, 
neste ato representada pelo LÉO MATEUS DE PAIVA, portador (a) do RG nº 
0, CPF nº. 367.746.728-41, residente na AV. PRIMEIRA AVENIDA, na cidade 
de SERRA, Estado do ES, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
04/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de aparelhos 
de ar-condicionado para uso no centro cirúrgico do Hospital municipal, a seguir 
descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa P A P AR CONDICIONADO LTDA e 
de R$ 20.014,98 (vinte mil e quatorze reais e noventa e oito centavos). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/03/2024 e término em 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. estabelecido pelo 
Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a 
apresentação. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
Altônia-PR., 26/03/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 038/2024. 
Concede licença a servidora LOURDES CUSSIOLI RICARDO ROSSI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LOURDES CUSSIOLI RICARDO ROSSI, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 4.504.714-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-22, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 60(sessenta) dias de licença para fins de 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
22/03/2024 à 20/05/2024.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de março do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 042/2024. 
Designa o servidor efetivo para realização de perícias médicas nos servidores 
desta Municipalidade. 

CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Art.  1º - Designar o servidor Dr. Deuber Henrique Ribeiro de Oliveira – 
CRM.21904/PR, portador da Cédula de Identidade RG - nº 15.453.551-5-SP., 
para realização de perícia médica, na servidora Sirleide Duarte, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 28700294-9-SP, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais. 
Art. 2º- Encaminhamos em anexo para apreciação médica e preenchimento 
questionário pericial complementar.    
Art. 3º - Os trabalhos desempenhados pelo servidor, serão sem ônus adicional 
a função já desempenhada na Prefeitura. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de março do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE objetivando O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE ALIMENTOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, PARA ATENDER DEMANDA DE VARIAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.395.847,30 (Um milhão, trezentos e noventa e 
cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 27/03/2024 
ABERTURA: Quinta-Feira - 18/04/2024 ÀS 08:30 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial, maiores informações, 
através do E-mail:  licitacoesaltonia@gmail.com 
Altônia-PR, aos 27/03/2024 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 039/2024 
Concede licença Prêmio a servidora CLAUDECI PEREIRA DA COSTA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLAUDECI PEREIRA DA COSTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº.1.951.864-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-11, lotada na Secretaria de Saúde, 
90(noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 01/08/2018/2023, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 22/03/2024 
à 19/06/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de março do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 040/2024   
Concede licença Prêmio a servidora LEDIANI CRISTINA FERREIRA LOPES 
AMANCIO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LEDIANI CRISTINA FERREIRA LOPES AMANCIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº.13.634.269-0-SP, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-11, lotada na 
Secretaria de Saúde, 45(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/10/2013/2018, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozada no período de 25/03/2024 à 08/05/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de março do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº. 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 332/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E TURISMO, para 
Contratação de Empresa para Perfuração de Poço Tubular Profundo na 
Comunidade do Bairro Ouro Verde, no valor de R$ 60.150,00 (sessenta mil 
cento e cinquenta reais). Com a empresa: HIDORNOROESTE 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.019.646/0001-05, 
com sede a Rua de Acesso, 1230 – Sitio Recreio Morada do Sol - CEP: 
87.502-970, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
09.001.2060800112064.44.90.51.0000 Obras e Instalações Desdobramento 
3115- Poços Artesianos. 
Altônia, 27 de março de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

FAPESPAL - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 
RESOLUÇÃO 002/2024 
O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
MAXILIANO MAINA, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, autoriza a Dispensa de Licitação, para 
Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos de 
avaliação e cálculo atuarial, para o FAPESPAL de Altônia, figurando como 
contratada a empresa ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA., 
inscrito no CNPJ sob nº. 21.810.869/0001-71, com sede a Av. Presidente 
Kennedy 2999 – Sala 08 e 09 Andar 2 / Bairro água verde, CEP: 80610-010, 
na Cidade de Curitiba - Paraná, no valor total de R$ 10.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte 14.001.2.053.000.33.90.39.79.00. SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO OPERACIONAL. 
Altônia, 27 de março de 2024. 
MAXILIANO MAINA 
PRESIDENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 042/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2024 de 13 de março de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2024 de 13 
de março de 2024, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço de Mão de Obra para execução de fechamento de 
barracão pré-moldado e muro de arrimo. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
50.625.549 EZEQUIEL RIBEIRO DE ANDRADE, no lote 01, com o valor total 
de R$ 26.686,00 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 27 de março de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 80/2024 
REF: Limite. 29/2024 
HOMOLGADA PELA RATIFICAÇÃO Nº 29/2024 DE 27/03/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  
6019646000105, com sede na  cidade de UMUARAMA, neste ato 
representada pelo Sr.(a)  LUCIANO DA ROSA HOFFMAN, portador do CPF 
nº. 883.930.389-87, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços  objeto da Dispensa por Limite nº. 29/2.024 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
Contratação de Empresa para Perfuração de Poço Tubular Profundo na 
Comunidade do Bairro Ouro Verde. 
DO VALOR CONTRATUAL 

O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
60.150,00(sessenta mil cento e cinquenta reais). 
Parágrafo Segundo. 
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos 
do próprio Município, FONTE DE RECURSOS: 

09 3115 113 POÇOS ARTESIANOS 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do 
Objeto,  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 15 dias (quinze) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
E, por estarem justos e contratado, firmam as partes este instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27/03/2024. 
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